
Processo ii" 0020().() 16439/2017-54

SLNADO FEDERAL 

TERCEIRO TERMO ADITI VO

SENADO FEDERAL

00100.027012/ 2018-91
SERVIÇO DE PLANEJAMENTO E CONTROLE

ao Contraio (Í025/20I7. ccIcbrado enlrc 
a U N IA  O. por intermédio do SHNADO 
KEDL-KAL e u empresa P L A N S U L  

P L A N E J A M E N T O  E C O N SL L l O R IA  
LT D A ., que lem por objeto a prestaçào dc 
serviços de suporle a soluções de TI, 
englobando a operação de central dc 
atendimento remolo a usuários e serviços 

de suporle técnico presencial 

especializado, com a disponibilizaçao dc 
nião dc obra qualincadn.

A  UNIÃO, por inlermédio do SENADO FEDERAL. neste ato representado pela siia 
Diretora-Geral. ILANA TROMBKA e a empresa PLANSUL PLANEJAMENTO E 
CONSULTORIA LTDA., neste ato representada por JOSÉ GI-RALDO (1()NÇAI.V1-;S. 
tendo em vista a solicitação da CONl'RA'1'ADA, documento n" 00100.128625/201 7-63. o 
Parecer Técnico n° 101/2017 - SAITN, docutiiento n" 00100.14588U/2017-71. o Parecer 
n“ 706/20]7- ADVOSF, documento n" 00100.167126/2017-91 a autorização do l-xmo. 
Senhor Primeiro-Secretário, documento n" 00100.024054/2018-70 (Via 001). a aulorizaçào 
do Sr. Diretor-Eixecutivo de Contratações, documento n” 00100.184625/2017-43, c as demais 
informações contidas no processo n'’ 00200.016439/2017-54, resolvem adilar o contrato 
n." 0025/2017, com base na sua cláusula sexta, nos Atos n'' 9/2015 e 33/2017. ambos da 
Dirctoria-Geral, no anexo V da Resolução n° 11/2017, do Senado í’edcral, no art. 5” do 
Decreto n" 2.271/1997, na Lei n" 8.666/93, e no art. 37. inciso XXL da Constituição 1'ederal. 
mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Conforme informação pela gestão do Contrato n” 025/2017, documento n" 155967/2017-56, 
fica alterado o capiil da CLÁUSULA SEXTA — DO PRHÇO E DA LORMA DFi 
PAGAMENTO do Contrato n" 025/2017. em concordância com a planilha dc custos contida 
no contrato original, a llm dc corrigir erro formal na elaboração da avença na seguinte lorma:

( . . . )

O SENADO pagará à CONIRATADA. pelo objeto deste 
Contrato, o valor mensal estimado de RS 493.540.76 
(quatrocentos e noventa e três mil, quinhentos e quarenta reais c 
noventa e setenta e seis centavos), correspondente a mao dc 
obra, não sendo, em nenluima hipótese, permitida a antecipação 
de pagamentos por serviços não executados ou execuladtis de 
forma incompleta.

(...)

Sciiiido l 'a lc n il-V i: iN 2 -l ln id iK lc ik ' Apoio II -C l ' l>  7()l(i5-<«)() -  Urasllia-Dl- 
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Processo n" 00200.016439/2017-54

SENADO f-EDERAL

CLÁUSULA SEGUNDA

() ConlitUo n 0025/2017 ilca rcpactuado cm 3,71594%, cotTcs(xvndcntc ao rcajiislc salai'ial 
acordado na Convenção Coletiva de Trabalho 2016/2018, llrmada entre o Sindicato dos 
Ti abai liado rcs de hmprcsas e Órgãos Públicos c Privados de Proccssamenlo dc Dados, 
Serviços dc Informática. Similares c Profissionais dc Proccssamcnlo dc Dados do Distrito 
Pederal (SINDPD/DF) e o Sindicato das Hnipresas dc Serviços de Informática do Distrito 
Federal (SINDnSlíl/DF), com vigência a partir de l°de maio de 2017. conforme especificado 
na planilha Resumo Geral dos Aditamentos eni anexo e com vigência a partir dc ()3 dc 
niiiio de 2017. nos seguintes termos:

I - para o item "Salário Base” (mão de obra), aplicação do percentual de 4,08'! >̂.

II — para os itens “Insumos da Mão de Obra", "‘Taxa de Administração” e "Lucro", serão 
aplicados os ditames do § 1® da cláusula sétima do contrato, permanecendo os valores 
inalterados.

PARÁCRAFO PRIMEIRO -  Em conformidade com o presente capiif e inciso 1 c II. o valor 
mensal estimado do Contrato n" 0025/2017 passa de R$493.540.76 para R $ 5 1 1.880,46 
(quinhentos e onze mil, oitocentos e oitenta reais e quarenta e seis centavos) com viticiicia a 
partir dc 03 dc maio dc 2017. conforme planilhas em anexo.

PARAGRAFO SEGUNDO -  Hm conlbrmidadc com o presente capiii c inciso I e II. o valor 
anual estimado do Contrato n“ 0025/2017 passa de R$ 5.922.489.12 para RS 6.142.565,52 

(seis milhões, cento e quarenta e dois mil, quinhentos e sessenta e cinco reais c cinqüenta e 
dois centavos) com vigência a partir dc 03 dc maio dc 2017.

CLÁUSULA TERCEIRA

As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta da dotação orçamentária, 
classillcada como Programa de Trabalho 01031055140615664, e Natureza dc Despesas 
339092 e 339040, tendo sido emitidas as Notas de Empenho n" 20I8NE000632. n" 
2018NE000633, n" 2018NE000634. n" 2018NE000635. dc 02 de março de 2018. em reforço a 
Nota dc Empenho n" 2018NE0Ü050I.

CLÁUSULA QUARTA

A CON FRA I ADA deverá apresentar a renovação da garantia no percentual de 5% (cinco por 
cento) do valor global do presente contrato, no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar do 
recebimento da via assinada deste instrumento, visando atender ao aditamento, em 
conformidade com a Cláusula Décima - Da Garantia, do contraio original c/c art. 56 da 
Lei n" 8.666/93.

................................         i ..............................

Senado I cdcriil -  Via N2 -  1 Inidadc dc A|inio [l -  C‘l l’ 70165-yi)(l -  Brasilia-Dr 
'Iclclopic;



Processo n" ()()20().01643‘)'2017-54

SENADO FEDERAL

CLÁUSULA QUINTA

l'icaiii mantidas as demais cláusulas c condições constantes do contrato original, c dc Iodos os 
termos já autorizados, não expressamente alteradas por este termo.

Assim ajustados, as partes assinam o presente instrumento cm duas vias dc igual teor e Forma, 
na presença das testemunhas adiante designadas, que também o subscrevem.

Brasil ia-DF, de y y iP iA /C ^ ____________de 2018.

O C L kC M J L

ILA f^A  TROMBK/i 
DIRETORA-GERAL DO SENADO FEDERAL

ONÇA LVES
PLANSUUÍ^NE.r;j^MENTO E CONSULTORIA LTDA.

Tcstemuniias:

d
DCON Coordenador da COPLAC

Sciuulo ('cdcral -  Viii N2 — I 'nídiidc di' A iv iii II -  (.11’ 7('l - lírasíli;i-l)l
Ick-loitc: i5 5 ( ( - l ) .« ( l . í -4 ,W



PLANSUL - PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA

00200.016439/2017-54 

78.533.312/0001-58 
2017 0025

18/01/2017

03/05/2017 

03/05/2017 

19/05/2017

Valor Total Original do Contrato: R$ 279.673,10

________________ DADOS DO CONTRATO ATUAL
Valor Mensal: R$493.541.97

Vafor Anual: R$ 5.922.503,64

Início Período Vigente: 20/05/2017

Final Período Vigente: 19/05/2018

Empresa: 

Processo: 
CNPJ: 

Contrato: 

Data da Apresentação da 
Proposta: 

Assinatura: 

Inicio Vigência Original:

Fim Vigência Original:

________________________ HISTÓRICO DO CONTRATO

Histórico conforme extrato do GESCOISf, documento n*’ 00100,128815/2017-81.

DETALHAMENTO DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS

CGT

Sindicatos SINDPD/DF - SINDESEI/DF 

Vigência r .05 .2017
Registro DFQ00416/2017______________________________________ 26/07/2017

Pedido da Empresa Embasamento Análise da proposição Impacto nas planilhas por categoria

Repactuaçáo de Preços do saiáno 
em 4,08%

Cláusula Quinta da CCT e 
Claúsula Sétima do Contrato. Procedente, pois está 

devidamente previsto na CCT e 
no Contrato n^ 040/2015, 
celebrado com o Senado.

Alterações nos salários das 
categorias contratadas.

Majoração do Auxílio Alimentação 
para R$ 24,00

Cláusula Décima Segunda da 
CCT e Cláusula Sélima do 

Contrato

Alteração na planilha de custos, 
módulo 2.

Obs.: Conforme a deliberação da SADCON, o SiRC fornecerá o suporte técnico ao NGCOT na apuração dos valores globais dos contratos que 
tenham a permissão da retenção dos valores pertinentes ao DGBM (conta vinculada). Este demonstrativo (Relatório Temporal do DGBM) será 
expedido para o NGCOT, por solicitação de demanda.

No contrato 025/2017. este procedimento foi oficializado entre a contratada e o Senado Federai por intermédio da assinatura do Primeiro 
Termo Aditivo, em sua Cláusula Quinta.



Empresa PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA EIRELL 
Processo: 00200.016439/2017-54 
Contrato: 0025/2017 
Vigência 20/05/2017 à 19/05/2018

RESUMO GERAL DOS ADITAMENTOS

Instrução a ser autorizada:
1) Repactuaçào de preços 2017 (CCT 2016/2018 - SfNDPD/DF E SINDESEI/DF), com vigência a partir de 3 de maio de 2017.

MÃO DE OBRA

VALOR ATUAL VALOR REPACTUADO (03.05.2017)

ITEM POSTO DE TRABALHO QTDE
PREÇO UNITÁRIO 

MENSAL
PREÇO TOTAL 

MENSAL
índice (%) PREÇO UNITÁRIO 

MENSAL
PREÇO TOTAL 

MENSAL
1 GESTOR DE SERVICE DESK 3 R$ 9.842,49 R$ 29.527,47 3,97521% R$ 10.233,75 RS 30.701,25
2 SUPERVISOR DE ATENDIMENTO 13 R$ 7.568,80 R$ 98.394,40 3,79611% R$ 7.856,12 RS 102.129,56

3 TÉCNICO DE ATENDIMENTO 2° 
NÍVEL PRESENCIAL

42 R$ 5.157,62 R$ 216.620,04 3,73486% R$ 5.350,25 RS 224710,50

4 TÉCNICO DE ATENDIMENTO 
NÍVEL REMOTO

35 R$ 4.257,11 R$ 148.998,85 3,58412% R$ 4.409,69 R$ 154.339.15

TOTAL MENSAL 93 R$ 493.54076 3.71594% R$ 511.880,46
TOTAL ANUAL R$ 5.922.489,12 3,71594% R$ 6,142.565,52

RESUMO GERAL ■ CONSOLIDAÇÃO DOS VALORES

VALOR ATUAL
VALOR

REPACTUADO
(03.05.2017)

ÍNDICE (%) DIFERENÇA (R$)

TOTAL MENSAL R$ 493.54076 R$ 511.880,46 3,71594% R$ 18.339,70
TOTAL ANUAL R$ 5.922.489,12 R$ 6.142.565,52 3,71594% R$ 220.076,40 ;



Emprosa, PLANSUL PLANEIAMENTO E CONSULTORIA EIRELI.

Conlrato 002S/20X7

Vigência 20/05^2017 á 19/05Í201B

■ ■■ K : r ' r  f j s  . ' w . t ;

de preços 2017 (CCT 2016/2018 - SlNDPD/DF E SINDESEI/D?), com vigência a partir de 3 de maio de 2017 4 ,0 8 %

MÓIMJI n  í COMPfISfCAf’ r>A Rh MUNI RAi. AQ Percentuais VALOR ORIGINAL Percentuais
VALOR

REPACTUADO
(03.05.2017)

Salánn Base
5.358.00 5.576,61

Acliciuníil Noturno
Adicional do PencuíosidaclR
Adicional Horas Extras
Adicional Noturno Sobre Horas Exlras
Sumula TST

TOTAL DA REMUNERAÇÃO RS 5.358,00 R$ 5.576,61
MODur O 2 - Hl NhMt íüS Fr r  iÁíítOS

Auxilio Transporte . '

Auxjlio Alimentaçao (R$ 24.00 por dia Irabalhado) 470,05 510,00
Plano de Saúde 87.50 87,50
Aiíxilio Funeraf 2,50 2,50
Seguro rie? vida 5.50 5 50

TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DrÁRJOS 565,55 605,50
r^ o D U io  j -  iNíiUMor» DtvF.tísOí;

I -M». -  ■■
Unifornies

Êquipamenlos g Manutenção do EquipaniRiilos 0.82 0.82

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS: 0,B2 0.02
ft 'Ò iM li.0  4 f  S Ò f IAÍ5 \  tKAPA),H í3 l A lt

4 t f 1 Percentuais VALORES Percentuais VALORES
INSS (art 22. mciso 1, Lei n'* 8.212/91)
SESI ou SESC (arl. 30. Lí?i n" 8,036/90 e ari. 1", Lei 6.154/90) 1.50% 80,37 1,50% 83.65
SENA( ou SENAC (Decreto n® 2.318/S61 1.00% 53.58 i.oor« 55,77
INCRA farl r ,  1, Decreío Lei 1.146/70 e Lei 7 787. de 30/06/09) 0,20% 10,72 0,20% 11,15
Salário Educaçào (art, 3“ . inctso 1. Docrdo r °  87.043/82) 2.50”'a 133,95 2.50% 139.42
FGTS (Lei ComplernRntar 110/01 e art 3Ü. Loi n" 8.036/90) a.00% 428.64 8,00% 446,13
Risco de Acidente dü Trabalho/RAT/fNSS (inctso ÍI.B. Lei 8.212/91 e Anoxo V, Decrelo 
G.0^2/07) (2% X 1,1208) 2,24% 120,02 2,247., 124.92

SEBRAE (§ 3", art. 8^ Lei 8,029/90, alterada pein Lei n“ 6.154/90) 0,60°i 32.15 0.60% 33,46
arredondamento

4 ' A - in Percentuais VALORES Percenlüais VALORES
13" SaiáriQ 8,33% 446,32 e,33"'D 464,53

Subtotal 8,33% 446,32 8,33% 464,53
Incidência do 4.1. sobre o 13*’ salário 1.34“ 's 71.59 1.34% 74,51
arredondamento

i

Percentuais VALORES Percentuais VALORES
Afastamento materntdade 0,6500% 34,83 0,6500% 36.25
Incidência do 4,1. sobre afastamento maternidade 0,1000% 5.36 0.1000% 5.58
Incidência do 4.1. sobre remuneração e 13*̂  do substituto pelo periodo de 120 dias
arredoncfamento

! . <
Percentuais VALORES Percentuais VALORES

Aviso Prfivio indenizado ( arl. 7", XXi, CF e 477. 487 e 491, CLT) (2) 0,4200% 22,50 0,4200“ {> 23,42
Incidência de FGTS sobre o aviso prévJo indenizado 0.0336% 1,80 0,0336')í. 1.87
Multn dn FGTS e da ContritiuiçSn Sonial do Auiso Prcvio Indenizado 0,2000% 10,72 0,2000“ 'o 11,15
Aviso Próvio Trabnlhado {arl, 7'\ inciso XXI, CF o 477, 487 e 491, CLT) 0,0400% 2,14 0,0400% 2,23
Incidência do 4.1, sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,0064% 0,34 0.0064% 0,36
Mülla do FGTS p da Contribuição Soctal do Aviso Prévio trabalhado 0,0800% '1,29 0.08007s 4.46
Arredondamento (0.19)

 ̂  ̂  ̂ -  • i ' f.:F !• . i. : ■, . hn  \ 4 \ Percentuais VALORES Percentuais VALORES
Férias e Adicional de Férias 11,1100% 595.27 11,1100% 619,56
Auxilio doença ( arts. 59 a 64, Lci 8.213/91. art. 18, Lei n“ 8.212/91 c art. 47S. CLT) 1,6600"! .̂ 80,94 1,6600% 02,57
Licença paternidade (arl. T", inciso XIX. CF e 10, § I^CLT) o,0200‘;'o 1,07 0,0200% 1,12
Faltas legais (art, 473 e B3. C IT ) 0,2800% 15,00 0,2800% 15.61
Acidente de Trabalho {arls 19 a 23, Lei 8.213/91, art. 473, CLT e Lei n" 6.367/76) 0,0300% 1.B1 0,03007o 1.67
Outros -

Subtotal 13,1000% 701,90 13,1000% 730,54
Incidência do 4.1. sobre o Custo da Reposição 2,1012"A 112,58 2,10127^ 1 17.18

arredondamento (0,01)

QUADRO RE6UM0 - WÓPULO 4 {FNCAÍ^OOS TRAFlALHiàTASí

MÓDULO 4 (ENCAF^GOS TRABALHISTAS)
l í'F vn: 1 • r . 16,0400% 859,43 16,0400% 894.50
1 . C-.í í ► 9,6661% 517,91 9,6661% 539,04

A.,T A^»!- ■, f rija. I K v r  - i 0.7500% 40,19 0,7500% 41,83
PK 3 0,7800% 4 1,60 n.78Ü0"í, 43,49
- I I - f  ', . í , f., . ‘ " i  ‘ > 15.2012% 814.47 15,2012% 847.72

42,4374% 2.273,60 42.4374% 2.366,53

R$ 8.197,97 R$ 8.549,51

MÒDUI 0  *i-CUíVTOS INDIRf lO ft ,  ffí)tsUTO$ í- í UCRO
Percentuais VALORES Percentuais VALORES

Taxa de Adm inistração (Custos indiretos) 6,2426% 511.77 ; 5,98607» 511,77

TRIBUTOS 10,1500% 999,01 10,1500% 1.038,73
PIS 0.6500% 63,98 0,6500% 66.52
COFINS 3,0000"; 295,27 3,Ü0ÜÜ% 307.01

Tributos Municipais ÍSS 2,0000% 196,85 2,0000%, 204.68

Outros Tribulos (INSS Lei 12546/2011) 4,5000% 442,91 4,50007o 460.52

Subtotal 1.510,78 1.550.50

LUCRO 1.5355% 133.74 1,4760% 133.74

- —  , -'ÍJ- j <

Quantidade VALORES Quantidade VALORES

1 POSTO

. % %
Fértas (4.5) + 1/3 (adicional) (4.2) 11.11000% R$ 595,27 ii .n o o o r t , RS 619,56

13^ salário (4 2) 8,33000% R$ 446,32 8,33000% R$ 464.53 1

Incidência do 4 1.(Mod 4) sob (férias + 13" + 1/3) 3,11813% R$ 167.07 3,11818% RS 173.89

Mufta do FGTS e da Contribuição Social (4.4) 0,28000% R$ 15,00 0.28000% R$ 15.61

StíbTotal DGBM R$ 1 223,66 R$ 1 273.59

Taxa Adm, (Mod. 5) 6.24264% R$ 76,39 5.9S59B% R$ 7B.24

Luoro (Mod. 5) 1,53552% R$ 19.96 1,47595% R$ 19.92

Total DGBM R$ 1.320,01 R$ 1.369,75



Empresa; PLAIMSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA EÍRELL

Contrato 0025/2017

V igêrda . 20/05/2017 á 19/05/2018

de preços 2017 (CCT 2016/2018 - SINDPD/DF E SINDESEI/DF), com vigência a partir de 3 de maio de 2017

M O DU l O 1 C S K  AO DA K (VÍ U N f; R Aç AO

Adicional Noturno__________
Adicional úü PoricuiosuJarJo
Adicionai Horas Extras
Adicinnal Noliimn Sobro Horns f^xtras
Súmula 44A TST

Auxilio Transporte
MüOULO ? ■■ B tN r  f tCíOS Ui' F: OiARK tfi

TOTAL DA REMUNERAÇAQ

Auxilio Afimcnlação (R$ 24.00 por dia trabalhada]

Piano de Saude

Auxilio Funeral

Seguro cie v ;da

___________ TOTAL DOS BENEFÍCIOS WIENSAtS E DIÁRIOS

WOOUt O j -  DIVt R£>Q*'i

Unironiie?»

Equipnmpntos e Manutenção do Equipamenlos

TOTAL DE INSUMQS DIVERSOS:
MODUI Q 4 - LNCÁRGOS SpCtAiS II t R A B AlH ISfA S

INSS (arj. 22. inciso I, Lei r\  ̂fi.;?1g/91)

VALOR ORIGINAL

R$ 3.914,67

^7U,05

5,50

SESi ou SESC (art. 30, Lei n" 8 036/90 e art- 1^ Lei e.lS l/gO l
SEN Al ou SENAC fLlecreto n° 2.31S/B6)
INCRA (a rl 1", I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7 787, de 30/06/89)
Salário Educação (art. 3°, inciso I, Decreto r f  87.043/82)
FGTS (Lei Compíemenlar n” H0/U1 e gri. 30, Lei n° 6.036.^90)
R i sco de Acidente do Trabafho/RAT/INSS (inciso H.B Lei S.212/91 e Anexo V Dpcrelo 
6.042/081 f2%x1.12061
SEBRAE (§ 3", art. 8**, Loi 8.Q29J90, alterada pela Lei n° B 154/90) 
arrednadamento

3.Ü0",Í

2,24%

Percentuais

4 ,0 8 %

VALOR
REPACTUADO

(03.05.2017)

4.074.39

RS 4.074,39

2M0

S. ĵO

613,06

61,12
40.74

Incidência do 4.1. sobre o 13" salário
8,33% 326,22 6,33%

0,01

Afastamento matomicjaJe
Incidência do 4.1. sobre afastamento maternidade
Incidência do 4.1. sobre remuneração b 13° do substitu to  pelo período de l l o  dias

0,1043*

arredondamento (0,17)

4 P K O V i P  NI '
Aviso Prévio Indenizado ( ari 7*̂ , XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT] (2) 17.11
tncidência de FGTS sobre o aviso prévio iiidenizado 1.37
iVtuIla do FGTS e da Contribuição Sonal do Aviso Prõvio Indenigado 8,15

1.G3
Ü.2B
3.26

Av>.^0 Prévio Trabalhado (arl 7". inciso XXI, CF o 477, 487 e 491, CLTJ
Incidênçja do 4.1. sobre o Aviso Prévio Trabalhado
Muita do FGTS c dn ConIríhLiiçao Sodal do Avisn Prévio trabalhado 0,0800%
arredondamento

Fénas e Adicional de Férias
Auxílio doença ( arts. 59 a 64, Lei 6.213/91, art 18, Loi 8.212/91 e art. 476, CLT)
Licença palemidade (fíri. 7", inciso XIX, CF e 10, § l'^ CLT)
Fallas fegais (art. 473 e 83. CLT)
Acidento do Trabalho (arts 19 a 23, Lei 8 213/91, art. 473, CLT e Lei n'̂  6.367/76)
Outros

512,86 13,1011%
Incidência do 4 1. sobre o Custo da Reposição 2,1014%
arredondamento (0,10)

QUADRO R f 3UM 0 ■ WODUIO 4 íENCARGOS TRABAl H!STA$)

MODULO 4 (EMCARGOS TRABALHISTAS)

378,55
At A.:> < AMt H ' f/>A ' I KNÜ A. if

0,7B00"i
!>F Hi  f M S Í y M

42.4464% 42.4464%, 1.729.45

R$ 6.1S9.SG R t 6.417,72

MdDULO 5 - CliSTOS IfíPíRFTOS, 1 H í f í l í lC *  F. LUCRO

Taxa de Admirítstração (Custos indiretos) 7.9468%

Tribulos Municipais ISS
Oiilros Tributos (INSS Ler 12546/2011)

1 278,24

VALORES QuantIcJadt; VALORES

1 POSTO

Fêrfas (4.5) + 1/3 (adicional) (4.2) 1 1 , 1 1 1 1 0 .̂ R$ R$

13^ salário (4.2) R$ R$

Incidência do4 1 (Mod. 4) sob (férias + 13” + 1/3) R$ R$

Muít.-  ̂do FGTS e da Contribuição Social (4.4) R$

SubTotalDGBM R$ R$

Taxa Adm (Iviod 5) R$

Ljcro  (Mofl 5) R$ 19,02
R$



tm p re s a  PLAMSUL PLANEJAMENTO fc CONSULTORIA EIRELL

Contrato: 0025/2017

Vtgênt-ía. 2ü/ü&/2017ã I9/05/2Ü1S

de preços 2017 (CCT 2016/2018 * S(NDPD/DF E SlNDESEI/DF), com vigência a partir de 3 de maio de 2017 4,08%

WHJÜUHí 1 t í>MPt)ÔI(, A a  DA KÍ-MUNi-HAÇAÜ Percentuais VALOR ORIGINAL Percentuais
VALOR

REPACTUADO
(03,05.2017)

Salário Bssr 2.389,48 2.486,97
Adicioíial Nolurno
Adicionai de PorFcuiosidade
Adtcior>al Horas Exlras
Adicional Noturno Sobro Horss Entras
Súmula TST

TOTAL DA REMUNERAÇAO RS 2.389,48 RS 2.486,97

MUOUÍ 0  2 ■ Bt iCIUS MtMSAlf. E üíA í^iüS

Auxilio Transporle 108,66 102 81

Auxilic] Alimenlaçãn (R$ 24.ÜO por dia Iraballiaclo) 470,05 S1D.00

Plano de Saude 105,00 105,00

Auxilio Funoral 2.50 2.50

Sequrn rie vida 5.50 5,50

TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DIARiOS 691J1 725,51

MDDUI.0 J- ÍNSUMOS DtVE
f,. f '- .-

Uniformes

Equipanifíritos e Manulonçâo de Equipamentos 0.82 0,82

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS; 0,82 0,82

MÒÜUl 0  4 fe MCARGOS SOCíAl$ L t KA flA l HIS í AS
Percentuais VALORES Percentuais VALORES

INSS (art. 22. inciso L Lei 8.212/91)
SESI ou SESC (art. 30, Lei n'’ fí.036/90 e art. T, Lei 8.154/90) 1 .sorí, 35,84 1,50% 37,30

SENAI ou SENAC fDettrfito n« 2.3lam6) 1,00% 23.09 1,00% 24,87

INCRA (art r .  !, Decrolo Lei 1 146/70 e Lei 7.787, de 3(W06/8n) 0,20% 4,78 0.20% 4,97

Saláriü Educação (art. 3”, inciso 1, Decreto 87.043/B2) 2.50% 59,74 2,50% 62.17

FGTS (Lei Complemcnlar n"' 110/01 e arl 1̂ 0, l ri n” S 036/90) 8,00"í. 191,16 8,00% 198.96

Risco de Acidente tio Trabalho/RAT/INSS (inciso II,B, Lci 8.2^2/91 e Anexo V, Decrelo 
G 042/081 (3,00%x0,50)

2,24% 53.52 2.24% 55.71

SEBRAE (§ S", arl. B". Lgj 8.029/90, allerada pela Lej 8.154/90) 0,60% 14,34 0.60% 14,92

arredoridamfíntn

1 1 .f 1 ' Percentuais VALORES Percer\tiiais VALORES

13'̂  Salário 8,33% 199,12 8.33^n 207,25

Subtotal 8,33% 199,12 8,33% 207,25

lr»cfdêr>cia do 4.1, sobre o 13® salário 1,34% 31,94 1,34% 33,24

' ’ /lit ■ A’".'*' V  ̂ ■-"* >'■/(A f »■ r** ’ 'i' ■ Percentuais VALORES Percentuais VALORES

Afastamento maternídada 0,6500% 15,53 0.65ü0ro 16.17

Incidência do 4.1. sobre afastamerito maternidade 0,1043% 2.49 0,1043% 2.59

Incidência do 4.1. sobre remuneração e 13* do substitu to  pelo período de 120 dias
arredondamento (0,10)

- • y ' ■ Percentuais VALORES Percentuais VALORES

AviSü Prévio índonizado ( arl, T \  XXI, C r e 477, 487 e 491, CLT) (2) 0.4200% 10,04 0,4200% 10,45

Incidência de FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,0336% 0,80 0.0336''n 0.84

Mulla do FGTS c da Contubuiçâo Social do Aviso Prévio IntJeni/ado 0,2000% 4,78 ü,2000ro 4,97 ‘

Ãvi?o Prévio Trabalhado (arl 7", inciso XXI, CF e 477, 487 e. 491, CLT) 0.0400% 0,96 0.0400% 0,99

Incidência do 4.1. sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0.0064'’ !, 0,15 o,oob4‘;í, 0,16

Multa do FGTS e da ConIribuiçSo Social do Aviso Prévio trabaltiado 0,0800% 1.91 0.0800% 1 99

arrecJortdamenIo 0,01

..............  ‘ , í ■ ' '
1 Mf r*  ' i . * " t A I I- Í  r. ; Percentuais VALORES Percentuais VALORES

Férias e Adicional de Fénas 11,1100% 205,47 11,1100'’ 'o 276.30

Auxilio doença ( arts. 59 a 64, Lni 8.213/91, art 18, Lei n" B 212/91 e art. 470. CLT) l , 6600rn 39.67 1,B60Ü"'.i 41,28

Licença paternidade (art 7'’ , inciso XIX. CF e 10, & 1” CLT) 0.0200% 0.4B 0.0200% 0.50

Fallas Icgais (arl. 473 e 03, CLT) 0,28001í, 6.69 0.2800' '̂^ 6.9B

Acidente de Trabalho [arts. 19 a 23. Lei 8.213/91, art. 473. CLT e Lei n" e.3(i7/7G) 0,03007í. 0,72 0,0300^0 0,75

Outros
Subtotal 13,1000% 313,02 13,1000% 325.79

Incidência do 4.1. sobre o Custo da Reposição 2,1012% 50,21 2,1012% 52,26

arredondamento (0,02)

QUÁPRO m B i m O  • M Ô W 1 0  4 (FNCAROOS rR A P A iH IííIA S t

MODULO 4 ÍENCARGOS TRABALHISTAS)
1 , * . i 1 ■ 16,0400% 383,27 16,0400% 398,90

Vil t \ '-J.i . 9,6696% 231.06 240,49

•.f / ! .-.r’'! r. ■ ■ ’ ’,*ÜM 0,7543% 17,92 0,7543% 18,76

0,7800% 18,65 0,7800% 19,40

•. .  ̂ f ' • » í r r i  <-.û  ■ i . ■ i i í  A| r.v r r i 15.2012% 303.21 15.2012% 378,05

42.4451% 1.014.11 42,4451% 1.055(60

* - 'í  . R% 4.09G.12 R$ 4.269,20

MOOULO *> t ; t í5 T o s  i  os* r m o u t u s  1 1 u c m
Percentuais VALORES Percentuais VALORES

Taxã de Aclmínislração (Custos indiretos) 10,2536% 42Ü.0Ü 9,83797e 420,ÜÜ

TRIBUTOS 10,1500% 523,49 10,1500% 543,06

PIS 0,6500% 33,52 0.6500% 34,78

COFINS 3.0000% 154,73 3,0000% 160,51

Tributos Municipais ISS 2.0000% 103,15 2.0000% 107,01

Oiftros Tnbulos (INSS Lei 12546/2011) 4,5000% 232.09 4,5000% 240,76

Subtotal 943,49 963,06

LUCRO 2,6129% 118.00 2,5164% 118,00

Quantidade VALORES Quantidade VALORES

1 POSTO

% %

Férias (4.5) + 1/3 (adicional) (4.2) 11,11000% R$ 265,47 11,11000% R$ ü /b.JU

13" salário (4.2) 8,33330% R$ 195,12 8,33.^30% R$ 207,25

Incidência do 4.1 (Mod, 4) sob (férias + IS"* 1/3) 3.11871% R$ 74,52 3 11871% R$ 77.56

Multa do FGTS e da Contribuição Sor.ral (4.4) 0,28000% R$ 6,159 0,28000% R$ 6,96

SiibTotai DGBM R$ 545.80 R$ 568,07

Taxa Adm (Mod fi) 10,25361% R$ 55.96 Ç),83791% R í 55,89

Lucro (Mod 5) 2,61206"í> R$ 15,72 2,51642% R$ 15.70

Total DGBM R$ 617,48 RS 63Ü,66



Empresa PLANSUL PLANEJAMEMTO E COMSULTORIA EIRELI.

Contraio: 0025/2017

Vigência. 20/05/2017 â 19/05/20

. . .  . . .  . . .

d e  p r e ç o s  2 0 1 7  (C C T  2 0 1 6 /2 0 1 8  -  S IN D P D /D F  E S IN D E S E I /D F ) ,  c o m  v ig ê n c ia  a  p a r t i r  d e  3 d e  m a io  d e  2 0 1 7 4 ,0 8 %

mULíUi O 1 t.U!VSp{J,>lÇAt} DA Hl KA^AO Percentuais VALOR ORIGINAL Percentuais
VALOR

REPACTUADO

(03.05.2017)

Salário Base 1 743,70 1,814,84
Adicional Noturno
Adicional de Poriciilosidado
Adicional Horas Extras
Adicional Nolurnn Sobro Horas Estras
Súmulai 44A TST

TOTAL DA REMUNERAÇAO RS 1.743,70 RS 1.814,84

MtJDUM.f 2 - tJ L N tí- te to s  IF ÜfARIUS

A ukiIio Transporte 1^7 41 143.13

Auxilin Alimnrilaçno (R$ 24,00 pur dia Irabtilhütto) 470.05 510,00

Plann rir; Sandp 105,00 105.00

Auxilio runerrif 2.50 2 50

Seguro cfR yidíi 5.50 5 50

TOTAL DOS b e n e f íc io s  MENSAIS E DIÁRIOS 730,46 766,13

fiflíHMJLO ;í ÍN$UMOSDIVf.Fí^OS

Uniformes

Equipamenlos e ManulençSo riR Equipameíntos 0,82 0.82

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS: 0.82 0,82

« ó D o t o  4 k n Ca f íg o s  s o c ia is  E ÍRAUALHISTAS
, ■ V . Percentuais VALORES Percentuais VALORES

INSS (arl. 22, inciso 1, Lei S.212/91)
SESI ou SESC (srt. 30, Lei n" 8.036/90 e arl 1", Lei 8.154/90) 1.50% 2G,16 1.50% 27.22

SENAI ou SENAC (Decrelo n" 2,318/86) 1.00% 17,44 1.00%, 58,15

INCRA (a rl r .  1, Docroto Lei 1 M6/70 e Lei 7 787, de 30/06/S9) 0.20% 3,49 0.20% 3,B.Í

Saláno Educaçãn (arl 3°. inaso 1, Decroto n'' 87,043/82] 2,50% 43,59 2.50‘í'„ 45.37

FGTS (Lfii Complomentar n" 110/01 e art 30, Lgi n'’ 8.036/90) 8,00^0 139,50 8.00% 145,19

Risco de Actdeníc do Trabalho/R AT/INSS {inciso II,B. Lei 8.212/91 e Anexo V. pGcrcto 
6.012.^08] Í3.00%x0.501

2,24% 39.06 2,24% 40,65

SEBRAE (§ 3", arf. 8^ Lei 8.Ü29/90. attoradá pela Lei n'’ a 154/90) 0,60% 10,46 0,60% 10.89

arredondamonlo

1 . ’ . . ' - Percentuais VALORES Percentuais VALORES

13* Saláno 8,33% 145,31 8,33% 151.21

Subtotal 8,33% 145,31 0,33% 151,24

Incidência d D 4 J . sobre o IS'* salário 1,34% 23.31 1,34% 24,2B

'  f-A A, 1 N n  M íí  M ■ Percentuais VALORES Percentuais VALORES

Afaslamento malernidadíí 0,6500% 11,33 0.6500% 11,80

Incidência do 4.1, sobre afastamento maternidade 0,1043% 1,82 0.10437o 1,Í19 ,

Incidência do 4.1. sobre remuneração e IS**do substituto pelo período de 12Ò dias •

arredor\damenío (0,08)

4 . !--.aí ' I-' I-;, i. i M Percentuais VALORES Percentuais VALORES

Aviso Prévio Indeni^adü ( art. 7". XXI, CF e 477, 487 ©491, CLT) (2) 0,4200% 7.32 0.4200®'í 7.62

Incidência de FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,0336% 0,59 0,033G7n 0.61

Mutta do FGTS e da Conlnbuiçào Social do Aviso Prévio Indenizada 0,2000nb 3.49 0,20007o 3.63

Aviso Prévio Trabalhado {arl 7", indso XXÍ. CF e 477, 487 e 491. CLT) 0.0400% 0,70 0,0400% 0,73

Incidência do 4.1, sobre o  Aviso Prévio Trabalhado 0,0064 0,11 0,0064% 0.12

Multa dn FGTS e da Conlribuiçi^n SociaI do Aviso Prévio trabalhado 0,0800% 1,39 0,08007o 1.45

arredondamento (O.Ot)

' ' . ’ , ■ t ^ i Percentuais VALORES Percentuais VALORES

Férias e Adiciona! de Fénas 11,1100"'ft 193.73 11 1100% 201.63

Auxilio doença ( arts 59 o 64, Lei 8.213/m . art 18, Lei n^ 8.212/91 e art. 476, CLT) 1,6600“í. 28,95 1 .Beno^-o 30.13

Licença palornidadp (arl, 7", inciso XIX, CF e 10. 5 1“ CLT) 0,0200% 0,35 0.0200% 0 36

raUas legats (art. 473 e 83, CLT) 0.2800% 4,88 0,28ü0% 5.08

Acidonlc de Trabalho (arls, 19 a 23, Lei 8.213/91, arl 473, CLT e Lei n'" 6,367/76) 0.0300% 0,52 0,0300% 0,54

Outros
Subtotal 13,1000% 228,42 13,10007» 237.74

Incidência do 4.T. sobre o Custo da Reposição 2,1012% 36,64 2,1012% 38.13

arredondamento (0,01)
' ■'

QUAPRO RbSyMO - M Ó I> U 1 0  4 (PNCARGOS TRAPAl H($t ASj

MÓDULO 4 {ENCARGOS TRABALHISTAS)
16.04007o 279,70 16.0400% 291.10

. . . .  - ; i t / . { . ( f  r  ' '  f u 9.6696<*í, 168.62 9.6696^i, 175,50

. M f ' n -  ! ; I 0,7543% 13.07 0.75437o 13,69

, , . n  .. - .  ̂ ■ 0,7800rp 13.59 0.7800% 14,16

■ > f ,  t . . ■ . ■ ; : 15,2012% 265.05 15.2012% 275,87

42,4451%^ 740.Ü3 42,44517b 770,32

RJ 3.215,01 RS 3.352.11

MOOyi.O ■ CHS 1 Oí> INOUíi^TOS, TRiBUTOS fc f UCRO
Percentuais VALORES Percentuais VALORES

Taxa de Adm inistração (Custos indiretos) 14,9300% 480,00 14,3193“̂ 480.00

TRIBUTOS 10.1500% 432,09 10,15007n 447,58

PIS 0.6500% 27.67 0,6500% 2B.6Ü

COFINS 3.0000% 127,71 3,0000% 132,29

TribiilüS MLinicipass ISS 2.0000% 85,14 2.0000"^ 88,19

Outros Tributos (INSS Lei 12546/2011) 4,5000% 191.57 4,50007o 198.44

Subtotal 912,09 027,58

LUCRO 3,5183% 13Ü.00 3.39247o 130,00

Quantidade VALORES Quantidade VALORES

1 POSTO

% %

Fèrias (4.5J f  1/3 (adicional) (4.2) 11.110007o R$ 193.73 11,11000% R$ 201.B3

13*̂  .<í.aláno (4.2) 8.33330% R$ 145,31 a,33330"'ó R$ 151.24

IncidÃncia do 4 1 .^Mod 4) sob (fénas -f* 13" + 1/3) 3,11871% R$ 54.30 3.11871% R$ 56.6Ü

Multa do FGTS e da Contribuiç-ão Sorial (4 4) 0,28000% R$ 4,88 0.280007o R$ 5.08

SuòToíil/ OGBM R$ 398.30 RS 414.55

TsxaAdrn (Mod 5) 14,929977^ R$ 59.47 14.31934% RS 59,36

Lucro (Mod. 5) 3,51826% R$ 16.11 3,392397s RS 16.08

Total DGBM R$ 473,88 RS 489,99


